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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 636, DE 14 DE ABRIL DE 2023 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de 
agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço de 29 de agosto de 2012, Portaria complementar 
n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na Separata do Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, 
a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021: resolve: 
Art. 1º.  AUTORIZAR o servidor ELVISCLEI POLIDÓRIO, Coordenador Regional, matrícula nº 1130376, inscrito sob o 
CPF nº 006.701.951-03, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 6411556466, categoria "AB", com validade até 
01/10/2024, com lotação na Coordenação Regional de Campo Grande-MS, a dirigir os veículos oficiais que compõem a 
frota mantida sob responsabilidade da Coordenação Regional de Campo Grande e suas Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 
09 de dezembro de 1996. 
Art. 2°. Estabelecer a data de vencimento de sua Carteira de Habilitação como  limite de vigência para a autorização 
concedida. A utilização de qualquer veículo após esta data sem nova autorização será de inteira responsabilidade do 
servidor. 
Art. 3º. Para os deslocamentos será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estando sob inteira 
responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da sistemática 
apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as 
orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 4º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 5º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 6º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 7º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 8º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI; 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houver autorização formal pela autoridade competente, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 
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CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 35/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo n° 08620.008252/2021-24  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Informação n° 11  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS , SUBSTITUTA, no exercício das 
atribuições conferidas pela Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, 
Seção 2, de 14 de junho de 2017, bem como as previstas no Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, ADOTA, como 
fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação n° 11 - SEI n° 5088429 para determinar o 
arquivamento dos autos, considerando a ausência de elementos mínimos para a persecução administrativa disciplinar, nos 
termos do art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990, bem como pelo alcance da prescrição para a penalidade de 
Advertência.  
Brasília - DF, 10 de abril de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 36/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.003135/2021-74  
Interessado: Funai  
Assunto: Falta de atendimento às requisições do MPF. Existência de prova material. Instauração de PAD  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.003135/2021-74, aprova a Nota Técnica nº 27/2023/SEAN - 
COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, SEI nº 5088358, e adota seus fundamentos, para determinar a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112 de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 10 de abril de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 37/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência:08620.007685/2021-62  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Nota Técnica  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS , SUBSTITUTA, no exercício das 
atribuições conferidas pela Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, 
Seção 2, de 14 de junho de 2017, bem como as previstas no Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, ADOTA, como 
fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica n° 29 para determinar o arquivamento dos autos, 
considerando a ausência materialidade para a persecução administrativa disciplinar, nos termos do art. 144, parágrafo 
único, da Lei nº 8.112, de 1990.  
Brasília - DF, 13 de abril de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 38/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.005257/2021-03  
Interessado: Funai  
Assunto: Vazamento de informações. Fatos vagos. Arquivamento por ausência de materialidade  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 
2, de 14 de junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.005257/2021-03, aprova a Nota Técnica nº 30/2023/SEAN - 
COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, SEI nº 5102590, e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do presente processo, nos termos do parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 13 de abril de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

 



p. 3 
 

  Brasília, 19 de abril de 2023.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 75 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 39/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.003309/2021-07  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Nota Técnica  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS , SUBSTITUTA, no exercício das 
atribuições conferidas pela Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, 
Seção 2, de 14 de junho de 2017, bem como as previstas no Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, ADOTA, como 
fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica n° 32 para determinar a instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD, nos termos do art. 143, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista os indícios de irregularidades 
administrativas disciplinares.  
Brasília - DF, 13 de abril de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA CR-JPR/FUNAI N° 12, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA CR DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a 
Portaria MJSP nº 393/PES/FUNAI, de 30 de maio de 2022, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e considerando o constante dos autos do Processo nº 08079.000129/2023-11,  resolve: 
Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Acordo da Ordem de Execução 01/2023 (5022934), celebrado entre a 
COORDENAÇÃO REGIONAL JI-PARANÁ/RO - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresaTIAGO 
DE OLIVEIRA BESSA - Gold Net, inscrita no CNPJ sob n° 30.567.102/0001-54:  

Função  Nome CPF Lotação  

Gestor (a)  Renan Caron Orleti  615.654.902-15 Segat CR-JPR 

Gestor (a) Substituto (a)  Nelson Deicke  359.991.870-87 Segat CR-JPR 

Fiscal Técnico (a)  Manuel da Conceição Lamira Furtado  139.492.412-72 DIT CR-JPR 

Fiscal Técnico (a) Substituto (a)  Vicente Batista Filho  309.319.594-20 CTL JPR II/CR-JPR 

Art. 2º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma 
norma. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ROGER MOREIRA 
Coordenador Regional Substituto  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA FUNAI/CR-LISE N° 07, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR LITORAL SUDESTE/SP DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria n° 191/PRES de 25 de novembro 2019, e, ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 
08122.000140/2023-16. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores Maria  Dorotéia Cabral Fernandes, matrícula nº 1959298, CPF nº 383.870.932-20 
e , Mauro César Borges de Gouveia matrícula nº 1087839, CPF nº 025.974.407-70, para atuarem como Gestores de 
Contrato, titular e substituto, respectivamente, e os servidores Milena Andrea Curitiba Pilla, matrícula nº 1820933, CPF nº 
246.835.398-61, e Luna Castro Pavão, matrícula nº 3077272, CPF n° 370.107.118-79, para atuarem como Fiscais 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, e os servidores Ribeirudes Francely Gomes Valim, matrícula 
nº 0446749, CPF nº 458.348.571-91, e Roberto Camargo Martins, matrícula nº 1825566, CPF nº 067.827.375-25, 
e Gilberto Abreu Amaral, matrícula nº 00444626, CPF n° 338.775.729-87, e Sylvia da Costa Ferreira Martins, matrícula 
nº 1815281, CPF nº 025.875.737-00, para atuarem como Fiscais Técnicos e Setoriais, titulares junto ao Contrato nº 
36/2023, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - FUNAI e a entidade jurídica J L SILVA- 
COMERCIO LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 40.273.957/0001-26. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
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pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; II - 
Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos, e; III - Fiscal Setorial:  servidor representante da Área Técnica 
Setorial, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos, quando 
a  prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas da Funai. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de Acompanhamento 
Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e 
notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; III - Comunicar à 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de 
documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em 
sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a 
Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; V - Acompanhar e 
controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 1/2022 
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